
CONTRATO ADMINISTRATIVO OO9I2O24

2.í. A empresa vencedora deverá, após formalizado a ordem de inÍcio de Contrato,
disponibilizar imediatamente o atendimento, abastecendo os veículos das
Secretarias envolvidas, com o combustível adequado, dentro dos padrões de
qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição de
abastecimento, devidamente assinada pelo fiscal.

2.2. Cada entrega deverá ser devidamente preenchida com as informaçóes
relativas ao abastecimento (hora, data, nome do motorista, secretaria responsável
pelo veículo, quilometragem atual do veículo, placa, modelo, tipo de combustível a
ser utilizado e litragêm solicitada) e assinada por funcionário responsável pelo carro
por parte da Secretaria e funcionário do posto que executou o abastecimento.

2.3. Após cada abastecimento, a empresa deverá fornecer um comprovante
informando o quantitativo de litros, o tipo de combustível e o valor total do
abastecimento.

2.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razôes respectivas com pelo menos 2 (dois) dias úteis ou corridos de
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO7/2024
PREGÃO PRESENCIAL N" OO5/2024

Pelo presente instrumento de contrato, as partes entre si ajustadas, de um lado O
MUNICIPIO DE JATEUMS, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ no

03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, Cenho, na
cidade de Jateí/MS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Eraldo
Jorge Leite, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua José Antonio
Pereira, n.o 260, Centro, Campo Grande/MS, CEP: 79.002-400, inscrita no CNPJ sob
no 02.969.905/000í -08, por seu representante legal Sr. José Laureano Ribeiro,
portador do CPF n' 176.454.761-68 e RG no 143.964 SSP/MT, de ora em diante
denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com o Processo Licitatório na
modalidade Pregão Presencial no 00512024 resolvem celebrar o presente Contrato,
em conformidade com as condições previstas no Ato Convocatório, sujeitando-se as
partes às normas e procedimentos consubstanciados na Lei n" 14.133121 qm
respectivas alteraçóes, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

cLÁusuLA PRllllElRA - Do objero.

1.í. Aquisição de combustíveis (gasolina comum e diesel 510) visando atender às
necessidades da Prefeitura Municipal de Jateí/MS em Campo Grande/MS, em
conformidade com Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital, onde
constam as demais especificações do objeto.

,§EGUNDA - De Entrega, Gerantia, Técnià:, Blanutênçáo
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antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisâdo,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

2.5. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos objetos licitados, bem
como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrentes do contrato
correrão por conta exclusiva da contratada.

2.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro
de í990 (Código de Defesa do Consumidor).

2.7. O combustível recusado devido a quaisquer adulterações sofridas, deverá ser
substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da
formalização da recusa por parte da Prefeitura. A Contratada deverá arcar com
todos os custos dessa operação, inclusive os de reparação do veiculo, caso este
sofra algum dano devido a utilização de combustível de má qualidade.

2.8. Em caso de panes nas bombas de abastecimento, falta do combustível, casos
fortuitos ou de força maior, a empresa deverá providenciar alternativas de
abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma)
hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida
pela Secretaria de Transporte, sob pena de sofrer as sanções previstas no
contrato.

2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

2.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente
fornecido, para utilização em caráier provisório pelo Contratante, de modo a
garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

2.1 1. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Conlratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos,
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do
Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.

2.12, A garantia legal ou conlratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
pênalidades êm caso de descumprimênto dê alguma de suas condições, mesmo
depois de expirada a vigência contratual.

Jateí - tvls



ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Comrssão Permanente de Licitação - CPL

3.í. O valor global para o objeto é de R$ 159.330,00 (cento e cinquenta e nove mil e
trezentos e trinta reais).

3.2. Não haverá revisão de preço.

3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 19.1 do Edital.

3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como:
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto
contratado.

4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2024 da Prefeitura
Municipal de Jateí:

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.002 SECRETARIA MUNICIPAL CHEFIA GABINETE DO PREFEITO
04.122.O019.2041 MANUTENÇAO DO GABINETE DO PREFEITO
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0017 RED
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrifi cantes Automotivos
í.500.0000 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATE|
02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEMEC
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0075
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
í 0.301 .0007.2009 ATENÇÃO BÁSICA - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0195 RED
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
1.500.í 002
1.600.0000

FONTES

04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
04.0í 6 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊruCIA SOCIII-
08. í 22.0006.2043 MANUTENçÃO DAS ATTVTOADES DO FMAS
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

04.122.O019.2046

RED

I FONTE1.500.100í

Jateí- ÍMS



§
l;tÍ..

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
Cornissáo Permanente de Licitação - CPL

0223 RED
3390.30.01 .00.00
í.661.0000 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ
02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.00',t9.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
0050 RED
3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotavos
1.500.0000 FONTE

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEí
0 2.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
04.122.O019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
3390.30.00.00.00
0050 RED
3390.30.01 .00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
1.799.7400
't.720.0000
1.500.0000

FONTES

5.1. A Prefeitura Municipal de JateÍ obriga-se a:

5.1.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, atestar nas notas
fiscais/faturas o efetivo fornecimento do objeto.

5.í.3. Rejeitar, no todo ou em parte os itens entregues, se estiverem em
desacordo com a especificação e da proposta de preços da CONTRATADA.

5.1 .4. Comunicar a CONTRATADA todas as irregularidades observadas
durante o recebimento dos itens solicitados.

5.1.5. Notificar a CONTRATADA no caso de irregularidades encontradas na
entrega dos itens solicitados.

5.í.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos
materiais/equipamentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.í.7. Conceder p.azo de 03 (três) dias úteis, após a notificaÇão, para a
CONTRATADA regularizar as falhas observadas.

5.í.8. Prestar as informaçôes e
solicitados pela CONTRATADA.

os esclarecimentos que venham a ser

5.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sançôes regulamentares.

Jate í - tVS
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Combustíveis e Lubrificantes Automotivos

MATERIAL DE CONSUMO
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5.í .10. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e
previdenciários através dos documentos pertinentes.

5.1.í 1. Disponibilizar local adequado para a realizaçáo da entrega.

5.1.12. Realizar o pagamento no prazo acordado, após a entrega regular dos
equipamentos pelo fornecedor.

6.1 , A empresa contratada se obriga a:

6.1.1. Fornecer os produtos nas quantidades, prazos e condições pactuadas -
originais e novos -, de acordo com as exigências constantes neste documento.

6.1.2. Emitir faturas no valor pactuado e com as descrições constantes no Termo
de Referência.

6.1.3. Atender prontamente as orientações e exigências inerentes à execução do
objeto descrito no Edital.

6.1.4. Reparar, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, os itens em gue se verificarem defeitos ou Incorreções resultantes da
execução do objeto, no prazo máximo de 72 (setenta ê duas) horâs.

6.1.5. Assegurar ao CONTRATANTE o direito de sustar, recusar, mandar desfazer
ou reÍazer qualquer produto que não esteja de acordo com as normas e
especificaçóes técnicas recomendadas neste documento.

6.'1.7. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos itens
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida no
termo de referência.

6.í.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultântes da execução do objeto.

6.'1.9. Não transferir para o CONTRATANTE a responsabilidade pelo pagamento
dos encargos estabelecidos no item anterior, quando houver inadimplência da
CONTRATADA, nem onerar o objeto.

Jateí - tr/S

6.1.6. Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais,
responsabilizando-se pelo transporte, acondicionamento e descarregamento dos
materiais.

6.1.10. Manter, durante toda a execução do objêto, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
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6.í .11. Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo
execução do objeto contratado.

na

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.13312021 , e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso
de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade
poderá, a seu critério, convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscalizaçáo, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos, em cumprimento ao disposto no art.
117, caput, da Lei n.o 14.13312021.

7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sêjam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

7.7 .1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execuÇão do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, conforme
estabelecido no aft. 117,81o, da Lei n." 14.13312021.

7.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção.

Jate í - N/S

6.1.12. Responder pelos danos causados direlamente à CONTRATANTE ou aos
seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
objeto.
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7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gêstor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

7 .7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual.

7.8. Ofiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios perlinentes, caso necessário.

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
contrato, (a depender da natureza da obrigação) atuará tempestivamente
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

do
na
as

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraÇões e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contralo para fins de atendimento da finalidade da administração.

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do contrato e as
medidas adotadâs, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo mnstar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes.

7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilizaçâo para fins de aplicação de sançôes, a ser
conduzido pela comissáo de que trata o art. í 58 da Lei no í 4.1 33, de 2021 , ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

Jateí - tr/S

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
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7.10. O Íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação
ou prorrogação contratual.

7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que lenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

8.1. O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses, contados da assinatura
do contrato ê poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, conforme art. '105 da Lêi
14.133t2021 .

9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o
contrato, injustificadamente, ou se havêndo justiÍicativa, esta não for aceita pela
Prefeitura Municipal de Jateí, Ív'lS, e, se ainda, após a contratação incorrer em
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá: garantida a prévia
defesa, aplicar as seguintes penalidades:

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a fornecedora
poderá sofrer às seguintes penalidades, a ser aplicada pela autoridade
competente, lhe concedendo sempre a garantia da prévia defesa:

a) Advertência;

b) IVlulta de até:

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de
atraso, sobre o valor do objeto não executado;

b.2\. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento após
ultrapassado o ptazo de 30 dias de alraso, ou no caso de não entrega
do objeto, ou entrega com vícios ou defeitos ocultos que o torne
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhe o valor ou, ainda
fora das especificaçóes contratadas;

b.3). 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais obrigaçõês
contratuais ou norma da legislação pertinente.

c) impedimento de licitar e contratar.

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

JateÍ - IVS
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até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e após deconido o
prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

10.í. A contratante poderá extinguir o contrato, de pleno direito, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no art. '137, da Lei
14.13312021 , respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra

'11.1 . Esle contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório
referente ao Pregão Presencial no. 00512024, bem como à proposta comercial da
CONTRATADA.

'12.'1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul,
para dirimir as questôes originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

13.í . O extrato do presente contrato será publicado na lmprensa Oficial do
Município, na forma prevista no art. 175, da Lei no. 14.13312021 .

14.í. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes,
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas
abaixo.
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Jateí/MS, 2'1 de Fevereiro de2024.

PREFEITURA MUNICIPAL-É JATEÍ-MS
Ass. Eraldo Jorge Leite

Prefeito Municipal

TROKAR POSTOS DE SERVICOS LTDA
C.N.P.J. n" 02.969.905/0001 -08

José Laureano Ribeiro

TROKAR POSTOS DE

SERVtCOS

LTDA:02969905000108

i Assinado de íoIma digítal porTROI«R
POSTOs 0E SERV|COS

LTDA:029699050o0108
Dador; 2024.02.28 12:0ó:4ó {4'00'

lva oares Rocha
Fiscal de contrato

Testemunhas:

Telma ine

Eduardo Aparecido Martins Pereira
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